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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa
Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin
Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder
Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia
Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá
Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro
Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha
Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia
Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara
Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu
Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger
Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino
Conselho Fiscal:
1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda
2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana
3º João Isaack Moreira - Tesouro
Suplentes Fiscais:
1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato
2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio
3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva
(65) 99931 - 8446
(65) 2123 - 1200
(65) 99903 - 7934
Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

Quarta-feira, 11 de Fevereiro de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4926
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO N° 32, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

DECRETO N° 32, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.
Homologa o resultado do Processo Seletivo Simplificado n° 002/
2025
para contratação de Agente Operacional da Saúde/Condutor de
Veículos de Urgência (SAMU).
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO
DO PARECIS, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica do Municipal e tendo em vista o rela-
tório final apresentado pela Comissão incumbida da realização do
Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025 (SAMU), acompanha-
do do resultado final da seleção,
DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo
Simplificado n° 002/2025 - SAMU, destinado à seleção de profissi-
onais - Agente Operacional da Saúde/Condutor de Veículos de Ur-
gência, para contratação temporária, sendo cadastro reserva, pa-
ra atuação no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU,
nos termos do edital respectivo, conforme relação de Resultado
Final, anexo.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Novo do Parecis/MT, 10 de fevereiro de 2026.

JOSÉ MARCIANO DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

CEZAR ANDRADE MARQUES DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

Nº NOME LÍNGUA POR-
TUGUESA

CONHECIMENTOS
ESPECÍFICOS

NOTA
DE TÍ-
TULO

NOTA RESULTADO FI-
NAL

1 Roberto Jo-
sé Tomaz 12 72 5 89 CLASSIFICADO

2
Hebert
Weslenn
dos Santos
Moraes

14 68 5 87 CLASSIFICADO

3
Jefferson
Dias Oka-
moto

12 68 0 80 CLASSIFICADO

4
Jose Fer-
nandes
Santos Oli-
veira

10 64 5 79 CLASSIFICADO

5
Genilson
Rodrigues
Gomes

10 64 0 74 CLASSIFICADO

6
Wanison
Correa de
França

10 64 0 74 CLASSIFICADO

7
Angelina
Maria dos
Santos Sil-
va

8 64 0 72 CLASSIFICADO

8
Edilson Hi-
gor Police-
na Wron

10 60 0 70 CLASSIFICADO

9
Carlos
Eduardo
da Silva

14 56 0 70 CLASSIFICADO

10
Edilson
Campos
Silva

14 52 2,5 68,5 CLASSIFICADO

11
Aparecido
Marques
da Silva

8 60 0 68 CLASSIFICADO

12
Genildo Li-
ma da Sil-
va

10 56 0 66 CLASSIFICADO

13
Marlon
Henrique
Vogel

8 56 0 64 CLASSIFICADO

14 José Salus-
triano Dias 12 48 2,5 62,5 CLASSIFICADO

15 Paulo Cos-
ta da Silva 6 56 0 62 CLASSIFICADO

16
Edisel Pe-
reira dos
Santos

10 52 0 62 CLASSIFICADO

17
Adailton
Correia
dos Santos

6 52 0 58 CLASSIFICADO

18 Vanderson
Correia 6 52 0 58 CLASSIFICADO

19 Glaize dos
Santos 8 48 0 56 CLASSIFICADO

20
José Paulo
Pereira da
Silva

8 48 0 56 CLASSIFICADO

21
Claudevan
Eugenio da
Silva San-
tos

6 48 0 54 CLASSIFICADO

22
Mirian De
Oliveira
dos Santos

6 48 0 54 CLASSIFICADO

23
Uideblan
Lima Ro-
drigues

8 40 48 DESCLASSIFICADO

24
Gimarcio
Gomes da
Silva

4 40 0 44 DESCLASSIFICADO

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO N° 002/2025 -
SAMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

PREFEITURA/ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 007/2026 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

DECRETO Nº 007/2026 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
EXONERA DO CARGO DE SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
O SENHOR WELLINTON ROBERTO NASCIMENTO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
CARLOS ALBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aqui-
no, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,
D E C R E T A
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO o senhor WELLINTON ROBERTO NASCIMENTO.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal em 11 de Fevereiro de 2026.
CARLOS ALBERTO DA COSTA
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Ofi-
cial da AMM/MT, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local
público de costume, conforme determina a legislação em vigor.

MATHEUS AUGUSTO QUINTINO DE OLIVEIRA AMORIM

Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

PORTARIA N.º 11.769/2026

PORTARIA N.º 11.769/2026
Determina ao Departamento de Licenciamento e Fiscalização Am-
biental Municipal (DELFAM) a adoção de providências para fiscali-
zação de áreas no entorno da Lagoa da Garça, objeto do SIMP nº
000351-005/2026, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, no uso das atribuições que lhe

Quarta-feira, 11 de Fevereiro de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4926
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 4 Assinado Digitalmente



são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO a solicitação de informações e providências exa-
rada nos autos do Inquérito Civil SIMP nº 000351-005/2026, ins-
taurado pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso para
apurar suposta degradação ambiental no entorno da Lagoa da
Garça;
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública Munici-
pal de zelar pela proteção do meio ambiente e de exercer a fisca-
lização ambiental em seu território, nos termos do art. 23, VI, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de uma resposta célere e efetiva
do Poder Público Municipal frente aos fatos apontados, a fim de
verificar a situação in loco e adotar as medidas cabíveis;
RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado ao Departamento de Licenciamento e
Fiscalização Ambiental Municipal – DELFAM que, com máxima ur-
gência, adote todos os procedimentos necessários à fiscalização
das áreas situadas no entorno da Lagoa da Garça, no perímetro
do Loteamento Passo do Lago, objeto do SIMP nº 000351-005/
2026.
Art. 2º O procedimento de que trata o artigo anterior deverá ser
iniciado, de imediato, com a expedição de Ordem de Serviço es-
pecífica, designando os agentes fiscais responsáveis e detalhan-
do o objeto e o escopo da diligência.
Art. 3º O DELFAM deverá apresentar a este Gabinete, no prazo im-
prorrogável de 48 (quarenta e oito) horas a contar da publicação
desta Portaria, um relatório circunstanciado das ações de fiscali-
zação realizadas, instruído com a cópia da Ordem de Serviço emi-
tida, registros fotográficos e eventuais Autos de Infração ou no-
tificações lavradas, para subsidiar a resposta oficial ao Ministério
Público.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Juína-MT, 11 de fevereiro de 2026.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO VERONESE
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local
de costume.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

002/2022

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
002/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, Estado de Mato
Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob n.º 03.425.170/0001-06, com sede na Avenida Diamantino,
nº 1601, nesta cidade de Nortelândia/MT, neste ato devidamente
representada pelo Prefeito MARIANO GOMES MIRANDA, bra-
sileiro, casado, inscrito no RG nº 977104 SSP/MT e CPF nº
651.904.241-20, residente à Rua Pedro Araújo Ramos, nesta cida-
de, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa INO-
VATUS SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA – ME, inscrita no
CNPJ nº 11.247.425/0001-16, com sede na Avenida Brasil, n° 115

– Bairro CPA II, Cuiabá-MT, CEP: 78.055-508 representado pelo Ed-
valdo Marques da Silva, denominada Contratada, celebram o pre-
sente aditivo, mediante as condições estabelecidas nas Cláusulas
abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente aditivo tem por objeto o aditamento de acréscimo
de valor e prazo sob os “SERVIÇOS PRESTADOS DE IMPLAN-
TAÇÃO E LICENÇA DE USO DO SOFTWARE”, conforme especi-
ficações técnicas e jurídicas constantes nos autos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO E CONDIÇÕES

2.1 - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por
mais 12 (DOZE) MESES iniciando-se em 24/01/2026 encer-
rando-se em 24/01/2027.
2.2 - O valor do Contrato é de R$ 81.900,00 (OITENTA E UM
MIL E NOVECENTOS REAIS).
2.3 - O valor do pagamento mensal passa a ser de R$
6.825,00 (SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - O TERMO ADITIVO DE PRAZO SERÁ NECESSÁRIO, UMA
VEZ QUE ATENDENDO AO PEDIDO FEITO PELA EMPRESA,
JUNTAMENTE COM O PARECER JURÍDICO, EM ANEXO.

3.2 - O fundamento legal para o presente termo aditivo está pre-
visto nos artigos Art. 57, II, e 65, II “d”, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 – As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas.
4.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Nortelândia –
MT, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado
que seja.
4.3 - E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CON-
TRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento, em três
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na pre-
sença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Nortelândia/MT, 20 de janeiro de 2026
MARIANO GOMES MIRANDA

PREFEITO MUNICIPAL
INOVATUS SISTEMAS DE INFORMATICA

LTDA – ME, CNPJ: 11.247.425/0001-16
Contratado
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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